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PROGRAMA MS DESPORTO ESCOLAR (MS/PRODESC)
TERMO DE COMPROMISSO

Eu, _______________________________________________________________________________ 

Diretor (a) da Escola Estadual__________________________________________________, declaro estar ciente das obrigações inerentes à Resolução/SED n. 4.182 de 28 de abril de 2023 e à Resolução/SED n. 4.308 de 10 de maio de 2024, que dispõe sobre a atribuição das aulas do Programa MS Desporto Escolar (Prodesc) – Treinamento Desportivo nas escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, comprometo a cumprir a Resolução e as Normas de Orientação, bem como:

I. Promover a divulgação do projeto nas salas de aula (direção e professor), mediante propaganda (cartaz, faixa, reunião com os pais), e o repasse ao(s) professor(es) do cronograma das ações da escola;

II. Viabilizar o desenvolvimento do projeto, tais como, espaço físico: disponibilização de materiais necessários, busca de parcerias, auxílio aos professor(es) no transporte dos alunos nos dias de competições e outros eventos;

III. Acompanhar as aulas do projeto, a assiduidade do(s) professor(es) e alunos, pontualidade e número de alunos por turma;

IV. Conferir, carimbar e assinar a folha ponto do(s) professor(es) ao final de cada bimestre, e demais atributos que consta nos art. 81 e 82 das Normas de Orientação;

V. Participar na organização das atividades complementares do projeto, tais como ações esportivas, competições pedagógicas, cursos e reuniões, quando for solicitado; tendo como prioridade a seletiva municipal para os Jogos Escolares da Juventude de MS.

O presente Termo de Compromisso está vinculado à Resolução/SED n. 4.182 de 28 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.144, de 02 de maio de 2023 e à Resolução/SED n. 4.308 de 10 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.487 de 13 de maio de 2024 , firmado pela Secretaria de Estado de Educação, SUPED/SED, com vigência no ano de 2026, podendo ser interrompido caso o (a) professor (a) ou a escola não atenda a Resolução e as Normas de Orientação.

                      __________________________ / MS, ______ de _________________ 2026.
____________________________________                       ________________________________________

                              Diretor (a).                                                                                   Diretor (a) Adjunto (a).
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